
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.952. DE 08 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S.ÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇöES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t,ART.4", $ 30.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NECESS,Á.RIA À DEVoLUÇAo DE RECURSoS/ REPASSE FEDERAL, POR
oc¿st,Åo DA PRESTAÇÃo op coNTAS po cotwÊNro 845049n7. pEDIDo DE EMPENH) N, 625t22.
PROCESSO SEI: 12.133 I 202 1.

REF. sot"lcrraçl..o 244 - UNIDADE DE cESTAo DE TNFRAEST. E sERvrÇos púsucos

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.518,61 (UM MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E
uM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

I O.O 1 . 1 8.452.0 I 86.27 02 GESTÂ.O DAS ACÖES DE LIMPEZA PÚBLICA
4,4.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICÕES

6327 MC/CEF/ECOPONTOS REGIAO LESTE/CONV -845049 / 17

R$ 1.518,ó1

TOTAL....R$ r .518,61

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, g1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNrCrpro DE JUNDTAI, AO(S) OrTO DrA(S) DO
DOIS.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

ÃO O¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

L

C

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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